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	 PORTARIA Nº 542, de 13 de dezembro de 2013

Nomeia Ieda Rosa Greselle no cargo em 
comissão de Diretora do Núcleo Integrado de 
Saúde (Mini Hospital), com lotação na Secretaria 
da Saúde do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da 
Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeada Ieda Rosa Greselle no cargo 
em comissão de Diretora do Núcleo Integrado de Saúde (Mini 
Hospital), com lotação na Secretaria da Saúde do Município de 
Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a 
contar de 17 de dezembro de 2013.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2013.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 287/2013
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses; para aquisição 
de gêneros alimentícios para preparo de refeições, lanches 
e pães pela Cozinha Social e Restaurantes Populares de 
Toledo/PR. DATA DE ABERTURA: 03 de JANEIRO de 
2014, às 08h30min. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 292/2013
OBJETO: aquisição de veículos tipo passeio para utilização 
pela Secretaria de Educação do Município de Toledo-
Pr. DATA DE ABERTURA: 09 DE JANEIRO DE 2014, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 70.764,00 (setenta mil 
setecentos e sessenta e quatro reais).
 
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

ERRATA
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE DISPENSA Nº 
098/2013 e CONTRATO N° 925.
No extrato de licitação e contrato, publicado no Jornal do 
Oeste da Cidade de Toledo e Órgão Oficial eletrônico 
do Município de Toledo todos do dia 11 de Dezembro de 
2013, constatou-se a existência de equívoco na redação da 
data de assinatura do contrato , tornando-se necessária a 
seguinte correção, de modo que:
ONDE SE LÊ:
Contrato firmado em 06 de Novembro de 2013, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
098/2013.
LEIA-SE
Contrato firmado em 06 de Dezembro de 2013, conforme 
conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 
098/2013.

ERRATA
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 034/2013 e CONTRATO N° 953.
No extrato de licitação e contrato, publicado no Jornal do 
Oeste da Cidade de Toledo e Órgão Oficial eletrônico 
do Município de Toledo todos do dia 13 de Dezembro de 
2013, constatou-se a existência de equívoco na redação da 
data de assinatura do contrato , tornando-se necessária a 
seguinte correção, de modo que:
ONDE SE LÊ:
Contrato firmado em Toledo, 10 de Dezembro de 2013, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 034/2013.
LEIA-SE
Contrato firmado em Toledo, 12 de Dezembro de 2013, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 034/2013.

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

096/2013

A Comissão Permanente de Licitação constituída, 
comunica aos proponentes interessados que, após análise 
e verificação da documentação apresentada na licitação 
mencionada, decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- ALLIANZ SEGUROS S/A, 

- GENTE SEGURADORA S.A, 

- MAPFRE SEGURO GERAIS S/A, 

- PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.  Toledo, 16 de Dezembro de 2013.

ELÓI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ABA7006 279270A000043244 09/12/2013 60412

ABX9004 279270A000044368 05/12/2013 55416

ACO4444 279270A000042193 10/12/2013 51851

ACS7767 279270A000044400 12/12/2013 51851

ACX3200 279270A000042986 11/12/2013 73662

ADA6262 279270A000044367 05/12/2013 55416

AFL6700 279270A000044372 05/12/2013 51851

AFN7384 279270A000042562 11/12/2013 51851

AFQ0620 279270A000042482 04/12/2013 60412

AHF3530 279270A000043226 06/12/2013 55415

AHV4858 279270A000044389 10/12/2013 51851

AIR3234 279270A000044365 04/12/2013 51851

AJK1792 279270A000044358 04/12/2013 51851

AJP4787 279270A000044252 09/12/2013 73662

AJT0112 279270A000042975 23/11/2013 51930

AJX6224 279270A000042503 25/11/2013 60412

AJZ0946 279270A000044253 09/12/2013 51851

AKI5839 279270A000042484 04/12/2013 60412

AKK0235 279270A000044364 04/12/2013 51851

ALC2317 279270A000043221 03/12/2013 73662

ALJ1383 279270A000042560 11/12/2013 51851

ALN3375 279270A000043229 06/12/2013 60412

ALO5642 279270A000042509 07/12/2013 54282

AMB3993 279270A000043242 11/12/2013 55415

AMD0350 279270A000042512 01/12/2013 54600

AMK5204 279270A000044380 09/12/2013 51851

AMR7904 279270A000044362 04/12/2013 51851

AMV4483 279270A000044375 05/12/2013 51851

ANK0087 279270A000042188 02/12/2013 54600

ANN8313 279270A000044381 09/12/2013 51851

ANN8383 279270A000044356 03/12/2013 54600

ANT3939 279270A000044377 09/12/2013 73662

ANU5412 279270A000044394 11/12/2013 51851

ANU8121 279270A000044379 09/12/2013 51851

ANU8124 279270A000044376 06/12/2013 55416

ANY1585 279270A000042485 04/12/2013 60412

AOF2859 279270A000044361 04/12/2013 51851

AOG7702 279270A000043225 04/12/2013 73662

AOI3773 279270A000042190 06/12/2013 73662

AON9521 279270A000044351 03/12/2013 51851

AOW6716 279270A000044357 04/12/2013 51851

AOZ5329 279270A000044399 12/12/2013 51851

APM8130 279270A000042980 11/12/2013 55416

APT7666 279270A000043241 09/12/2013 60412

APW2827 279270A000042977 29/11/2013 55415

APW4871 279270A000042508 28/11/2013 55500

AQE5350 279270A000042563 11/12/2013 73662

AQI6732 279270A000044370 05/12/2013 51851

AQR8043 279270A000044366 04/12/2013 51851

AQT5816 279270A000044371 05/12/2013 51851

AQV1483 279270A000044390 10/12/2013 51851

ARB8086 279270A000043239 09/12/2013 57380

ARC3215 279270A000044257 09/12/2013 54522

ARO3746 279270A000042478 04/12/2013 60412

ART7369 279270A000042976 23/11/2013 51930

ASK9780 279270A000043235 06/12/2013 73662

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 
defesa da autuação junto à DEPTRANS até 31/01/2014.
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ASU4450 279270A000043238 09/12/2013 60412

ASY4890 279270A000043231 06/12/2013 60412

ATB9249 279270A000044391 10/12/2013 51851

ATH8164 279270A000042501 25/11/2013 60412

ATQ9597 279270A000044385 10/12/2013 51851

ATS6131 279270A000042481 04/12/2013 60412

ATZ7551 279270A000044254 09/12/2013 51851

AUC2057 279270A000044353 03/12/2013 51851

AUC3231 279270A000044354 03/12/2013 51851

AUK3714 279270A000042974 26/11/2013 73662

AUO4206 279270A000042189 06/12/2013 55416

AUP6201 279270A000044363 04/12/2013 51851

AVE8859 279270A000043243 10/12/2013 60501

AVJ6958 279270A000044388 10/12/2013 51851

AVR2513 279270A000042558 02/12/2013 55415

AVT9178 279270A000042985 11/12/2013 55415

AWP4716 279270A000043237 09/12/2013 60412

AWR8516 279270A000044359 04/12/2013 51851

AWV7902 279270A000042480 04/12/2013 54284

AXA5136 279270A000044255 09/12/2013 51851

AXL2677 279270A000042191 06/12/2013 51930

AXO8878 279270A000044383 09/12/2013 51851

CON6603 279270A000044378 09/12/2013 51851

CQC5960 279270A000042505 28/11/2013 60412

CQR4672 279270A000042504 28/11/2013 60412

CTJ8826 279270A000043233 06/12/2013 60412

CTK5279 279270A000044382 09/12/2013 51851

CWH0625 279270A000042559 11/12/2013 55416

DAJ1301 279270A000044256 09/12/2013 73662

DAX2220 279270A000044392 10/12/2013 51851

DRM9163 279270A000042502 25/11/2013 60412

GLV6889 279270A000042978 02/12/2013 54600

GRB4025 279270A000044386 10/12/2013 51851

GVL4693 279270A000044395 11/12/2013 51851

HLP2320 279270A000044396 11/12/2013 51851

HLP2320 279270A000042983 11/12/2013 54521

JOJ4196 279270A000043232 06/12/2013 73662

KBK1794 279270A000042483 04/12/2013 60412

KBV4157 279270A000044352 03/12/2013 51851

KEP1215 279270A000044397 11/12/2013 51851

KIT1374 279270A000044393 11/12/2013 55415

LWX5453 279270A000042561 11/12/2013 51851

LZV9400 279270A000042981 11/12/2013 55090

LZX2263 279270A000044387 10/12/2013 51851

MBQ7809 279270A000044369 05/12/2013 51851

MEG6603 279270A000044360 04/12/2013 51851

MQA2976 279270A000044373 05/12/2013 51851

NFZ5208 279270A000042476 04/12/2013 60412

NGI5422 279270A000043245 11/12/2013 60412

279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

CYY6867 279270A000043154 05/12/2013 57380

ETV5954 279270A000042698 09/12/2013 55415

OAA0498 279270A000042429 03/12/2013 54522

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer 
defesa da autuação junto à DEPTRANS até 30/01/2014.
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAM6910 279270F000026548 26/09/2013 74550

ABX2067 279270NIC0005711 12/12/2013 50020

ABZ9981 279270F000026542 30/09/2013 74550

ACP7324 279270F000026574 30/09/2013 74550

ACU6200 279270NIC0005749 12/12/2013 50020

ACY6656 279270F000026538 28/09/2013 74550

ACZ6458 279270F000026541 30/09/2013 74550

ADB4576 279270F000026566 29/09/2013 74550

ADG9333 279270F000026568 29/09/2013 74630

ADJ9477 279270NIC0005733 12/12/2013 50020

ADY6508 279270F000026584 28/09/2013 74550

ADY6508 279270F000026589 29/09/2013 74550

AGC0566 279270F000026570 29/09/2013 74630

AGI3097 279270F000026591 30/09/2013 74550

AIK5405 279270F000026540 28/09/2013 74550

AIP9211 279270F000026592 30/09/2013 74550

AIU2898 279270F000026564 28/09/2013 74550

AIY3433 279270F000026581 27/09/2013 74550

AIZ8326 279270F000026549 26/09/2013 74550

AJA1084 279270NIC0005755 12/12/2013 50020

AJU6928 279270F000026586 28/09/2013 74550

AJV7865 279270F000026545 26/09/2013 74550

AKD9950 279270F000026550 26/09/2013 74710

AKE5675 279270F000026529 26/09/2013 74550

AKG5885 279270F000026575 30/09/2013 74550

AKI0490 279270F000026551 26/09/2013 74550

AKO8354 279270F000026582 27/09/2013 74630

AKR2480 279270F000026535 28/09/2013 74550

AKT0361 279270F000026537 28/09/2013 74630

AKX1751 279270F000026554 27/09/2013 74550

AKX2498 279270F000026553 27/09/2013 74550

AKX2498 279270F000026587 29/09/2013 74630

AKX2498 279270F000026593 30/09/2013 74550

AKZ7428 279270NIC0005753 12/12/2013 50020

ALD7738 279270NIC0005732 12/12/2013 50020

ALH1422 279270NIC0005740 12/12/2013 50020

ALR9037 279270F000026536 28/09/2013 74550

AME6756 279270NIC0005729 12/12/2013 50020

AMJ4307 279270NIC0005739 12/12/2013 50020

AMO7127 279270NIC0005744 12/12/2013 50020

ANA3386 279270F000026577 26/09/2013 74550

ANC4907 279270NIC0005720 12/12/2013 50020

ANG6129 279270F000026560 27/09/2013 74550

ANO6249 279270NIC0005731 12/12/2013 50020

AOA8505 279270NIC0005737 12/12/2013 50020

AOC0686 279270F000026559 27/09/2013 74550

AOP5605 279270F000026546 26/09/2013 74550

APB5337 279270F000026576 30/09/2013 74630

APF1370 279270NIC0005712 12/12/2013 50020

APK8824 279270F000026539 28/09/2013 74550

APQ8716 279270F000026588 29/09/2013 74550

AQI8835 279270NIC0005741 12/12/2013 50020

AQN8178 279270A000018298 02/10/2013 57200

AQQ2720 279270NIC0005738 12/12/2013 50020

AQW1248 279270F000026557 27/09/2013 74550

ARB1353 279270NIC0005743 12/12/2013 50020

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 
que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da 
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEPTRANS até 03/02/2014, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ARF6855 279270NIC0005745 12/12/2013 50020

ARJ4072 279270NIC0005721 12/12/2013 50020

ARS7171 279270F000026532 27/09/2013 74550

ARV0827 279270NIC0005728 12/12/2013 50020

ASE8253 279270F000026573 29/09/2013 74550

ASP4184 279270F000026569 29/09/2013 74550

ASX9279 279270NIC0005718 12/12/2013 50020

ASZ7842 279270NIC0005754 12/12/2013 50020

ATA2506 279270NIC0005756 12/12/2013 50020

ATA9157 279270F000026544 26/09/2013 74550

ATI1496 279270NIC0005751 12/12/2013 50020

ATK1007 279270F000026528 26/09/2013 74550

ATO4049 279270NIC0005717 12/12/2013 50020

ATQ4561 279270NIC0005734 12/12/2013 50020

ATY8137 279270NIC0005722 12/12/2013 50020

AUI5866 279270NIC0005748 12/12/2013 50020

AUO3039 279270R000014307 19/09/2013 74630

AVE1028 279270A000040598 30/09/2013 51851

AVS9691 279270NIC0005725 12/12/2013 50020

AVY8295 279270NIC0005726 12/12/2013 50020

AWB9216 279270NIC0005735 12/12/2013 50020

AWC9537 279270NIC0005719 12/12/2013 50020

AWD3654 279270A000041991 20/09/2013 60412

AWF2603 279270NIC0005723 12/12/2013 50020

AWF9617 279270NIC0005716 12/12/2013 50020

AWJ7827 279270NIC0005747 12/12/2013 50020

AWM6460 279270NIC0005736 12/12/2013 50020

AWO0715 279270NIC0005752 12/12/2013 50020

AWP6749 279270NIC0005727 12/12/2013 50020

AWY1777 279270F000026552 27/09/2013 74550

AXB1989 279270F000026572 29/09/2013 74550

AXC6683 279270F000026561 27/09/2013 74550

AXD6243 279270F000026594 30/09/2013 74550

AZR0444 279270F000026543 30/09/2013 74550

BEG0809 279270F000026578 26/09/2013 74550

BNR9116 279270F000026527 26/09/2013 74550

COO2446 279270F000026547 26/09/2013 74550

COW8548 279270A000039465 26/09/2013 55416

CRL5672 279270F000026565 29/09/2013 74630

DJO5429 279270A000041587 02/10/2013 73662

DXF0067 279270NIC0005742 12/12/2013 50020

EAN2956 279270A000041585 02/10/2013 73662

ENB6676 279270A000040640 25/09/2013 51851

ERM4747 279270F000026556 27/09/2013 74550

HJJ4473 279270F000026533 27/09/2013 74550

HPG1639 279270F000026555 27/09/2013 74550

IJH2814 279270A000040400 27/09/2013 57463

INP1864 279270R000014262 18/09/2013 74550

IUC3763 279270NIC0005714 12/12/2013 50020

JTP9082 279270NIC0005730 12/12/2013 50020

KKY0886 279270F000026580 27/09/2013 74550

KRD9703 279270F000026579 27/09/2013 74550

LBV5496 279270NIC0005750 12/12/2013 50020

LCV8010 279270F000026590 30/09/2013 74630

MET8374 279270A000040648 26/09/2013 51851

MFI9956 279270A000040199 05/10/2013 59910

MFX4612 279270F000026531 27/09/2013 74550

MGF8172 279270A000040540 18/09/2013 60681

MJA4272 279270A000040596 30/09/2013 51851

MKM1957 279270A000041853 30/09/2013 73662

MKM1957 279270A000038800 02/10/2013 73662

MKT1176 116100E004509193 21/09/2013 54600

MLB3609 279270NIC0005746 12/12/2013 50020
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MMI5663 279270A000040287 01/10/2013 60501

MMT0551 279270F000026585 28/09/2013 74550

MMT4286 279270F000026571 29/09/2013 74550

NCK7162 279270F000026530 26/09/2013 74550

NGE5539 279270NIC0005713 12/12/2013 50020

NRM5645 279270A000014440 07/10/2013 55411

NYB2127 279270NIC0005724 12/12/2013 50020

OLU0687 279270NIC0005715 12/12/2013 50020

OPV0489 279270A000040649 27/09/2013 73662

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Toledo, 16 de dezembro de 2013

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Os Vereadores que adiante subscrevem o presente, 
amparados no inciso II do artigo 119 do Regimento Interno, 
solicitam a convocação da Câmara Municipal para sessões 
extraordinárias, a serem realizadas nos próximos dias 18 
(quarta-feira), com início às 9 horas, e 19 (quinta-feira), com 
início às 10 horas, para deliberar, em primeiro e segundo 
turno sobre os seguintes  Projetos de Lei:

Em segundo turno:
nº 233, de 2013, do Poder Executivo, que autoriza 

o Município de Toledo a efetuar investimento em imóvel que 
integra o patrimônio da União Federal ou de órgão a ela 
vinculado;

nº 252, de 2013 do Poder Executivo, que altera o 
Código Tributário do Município de Toledo 

nº 263, de 2013, do Poder Executivo, que autoriza 
o Município de Toledo a cumprir obrigações assumidas em 
Termo de Transação Extrajudicial e procede à desafetação de 
bens imóveis incorporados ao patrimônio público municipal;

nº 266, de 2013, do Vereador	 Walmor Lodi, que 
declara de utilidade pública o Lions Clube de Toledo;

nº 268, de 2013, do Poder Executivo, que altera 
a legislação que instituiu o Incentivo por Desempenho e 
Qualidade dos Serviços no âmbito da Estratégia Saúde da 
Família, no Município de Toledo;

nº 269, de 2013, do Poder Executivo, que autoriza o 
Poder Executivo a fornecer lanches, através da Cozinha Social 
do Município;

nº 270, de 2013, do Vereador Luiz Johann, que declara 
de utilidade pública a Associação   Clube Esportivo São Paulo.

Em primeiro e segundo turno:
nº 272 do poder Executivo, que dispõe sobre 

a reestruturação do Programa de Implantação, 
Regulamentação e Financiamento de Serviços 
Socioassistenciais de Caráter Continuado do Município de 
Toledo;

nº 273, do Vereador Rogério Massing, que declara 
de utilidade pública a Associação de Artesãs e Moradoras 
de Bom Princípio;

nº 274, do Poder Executivo, que autoriza o Chefe 
do Executivo municipal a firmar contratos com a Copel 
Distribuição S.A., visando à ampliação de redes de energia 
elétrica e ao deslocamento de poste, neste Município.

Respeitosamente,

ADEMAR DORFSCHMIDT   -    EDINALDO SANTOS      
EUDES DALLAGNOL -    EXPEDITO FERREIRA         
GENIVALDO PAES -  GIANCARLO DE CONTO   -      LUCIO 
DE MARCHI  -    LUÍS FRTZEN  -  MARCOS ZANETTI     -       
LUIZ JOHANN - REINALDO ROCHA     -        ROGÉRIO 
MASSING -   SUELI GUERRA   -   VAGNER DE LABIO       e          
WALMOR LODI

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR ADRIANO REMONTI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
RUA SARANDI, 1049 - CENTRO
NESTA CIDADE

RESOLUÇÃO Nº 41, de 16 de dezembro de 2013

Referenda termo de convênio firmado entre o  Município de 
Toledo e a Universidade Paranaense – UNIPAR.

	 A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima 
da Democracia representativa, aprovou e o seu Presidente 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - Art. 1° - Esta Resolução referenda termo 
de convênio firmado entre o  Município de Toledo e a 
Universidade Paranaense – UNIPAR, Campus Toledo.

Art. 2º - Fica referendado o termo de convênio 
firmado entre o  Município de Toledo e a Universidade 
Paranaense – UNIPAR, Campus Toledo, Visando criação 
de campo de estágio curricular em laboratório de análise 
clínicas e entendimento à população.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Sessões, de 16 de dezembro de 2013

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

				  
SUELI GUERRA

Primeira Secretária



7Ano IV		     Toledo, 17 de dezembro de 2013         PáginaEdição nº 910

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 46, de 04 de DEZEMBRO de 2013.

Delibera pela aprovação do Balancete 
Demonstrativo das Despesas Realizadas 
do Fundo Municipal de Assistência 
Social.

           O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 
1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, 
Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições 
legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu 
Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito  dia 04 de Dezembro de dois mil e 
treze, às 08:30 horas, Central de Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Balancete Demonstrativo das 
Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, relativo 
ao terceiro trimestre (julho, agosto e setembro) de 2013.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 47, de 04 de DEZEMBRO de 2013.

Delibera pela alteração da Resolução nº 
25/2012 do CMAS.

           
           O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 
1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, 
Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições 
legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu 
Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito  dia 04 de Dezembro de dois mil e 
treze, às 08:30 horas, Central de Conselhos e,

Considerando a Resolução do CMAS nº 25 de 03 de 
Outubro de 2012, que Dispõe sobre a inscrição e manutenção 
da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, 
às entidades, organizações de assistência social, serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais do 
município de Toledo, em seu artigo 16, Parágrafo Único, o 
qual prevê que, “Fica estabelecido que a permanência da 

inscrição da entidade, organizações de assistência social, 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
junto ao CMAS é condicionada a apresentação anual 
dos documentos expressos nos artigos 6º, 7º ou 8º desta 
Resolução com prazo definido de até 30 de abril”.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o artigo 16, Parágrafo Único, da 
Resolução do CMAS nº 25 de 03 de Outubro de 2012, 
quanto ao prazo para apresentação anual dos documentos 
expressos nos artigos 6º, 7º ou 8º da Resolução nº 25/2012, 
estabelecendo prazo de até a primeira quinzena do mês de 
Março de cada ano.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
contrárias.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 48, de 04 de DEZEMBRO de 2013.

Delibera pela aprovação do Calendário 
de Reuniões Ordinárias do CMAS para o 
exercício de 2014.

           O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 
1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, 
Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições 
legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu 
Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito  dia 04 de Dezembro de dois mil e 
treze, às 08:30 horas, Central de Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Calendário de Reuniões 
Ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social 
para o exercício de 2014, tendo as seguintes datas para sua 
realização, conforme descrito abaixo:
I – 05/02; 05/03; 02/04; 07/05; 04/06; 02/07; 06/08; 03/09; 
01/10; 05/11; 03/12/2014.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.
		

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 49, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
 

Aprova a manutenção de inscrição do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Entidade Ação Social São 
Vicente de Paulo no Conselho Municipal 
de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião 
ordinária no dia 04 de Dezembro de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos da Entidade Ação Social São 
Vicente De Paulo, CNPJ nº 76.578.137/0070-11, que oferta 
o(s) seguinte(s) Serviço(s), Programa(s) e Projetos (s):

I – Serviço: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.

II - Programa: PROCESSO DE CONHECIMENTO; 
PRÁTICAS DO CRESCER.

III - Projetos: CONSTRUIR, BRINCAR, LEITURA, 
MÃOS E ARTE, SOM, MOVIMENTO, ACOMPANHAR, 
CONDUZIR, ORIENTAR, AÇÃO AMIGA, PARTICIPAÇÃO, 
CANTO JOVEM ESPORTE EM AÇÃO, XADREZ, ESPORTE 
E COMPETIÇÃO, VER E APRENDER, GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO, MANUTENÇÃO, CRIANDO MOVIMENTO, 
SAINDO DO FORNO, LUZ ACESSA, ROUPA NOVA.

Art. 2º -  O Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Entidade Ação Social São Vicente de 
Paulo, inscrito sob o número de 004/2011 com validade 
indeterminada, estando em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo validade de um ano.
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 50, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
 

Aprova a manutenção de inscrição do 
Centro Assistencial da Diocese de Toledo 
– Casa de Maria, no Conselho Municipal 
de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião 
ordinária realizada no dia 04 de Dezembro de 2013.

RESOLVE: 
Art. 1º - Manter a inscrição do CENTRO 

ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE 
MARIA, CNPJ nº 78.679.545/0001-54, que oferta o(s) 
seguinte(s) Serviço(s), Programa(s) e Projetos (s):

I - Serviço: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

II - Programa: CONSTRUINDO A VIDA
III - Projetos: LIBERDADE DE APRENDER, VIDA 

E ARTE, ACOLHER PARA VIVER, NUTRINDO A VIDA, 
MÃOS QUE CRIAM, GOTINHAS DA BÍBLIA, ENCANTUS: 
ESPAÇO DA BRINCADEIRA, CLIC NA VIDA/BIBLIOTECA 
DIGITAL SICOOB, COMUNICAR É PRECISO, TEMPO DE 
FAMÍLIA, AMBIENTE CASA DE MARIA, CONSTRUINDO 
EQUIPES, VOLUNTÁRIOS EM AÇÃO, CRIANÇA E 
ADOLESCENTE SAUDÁVEL, ESPORTE É VIDA.

Art. 2º - A Entidade CENTRO ASSISTENCIAL DA 
DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE MARIA, inscrita sob o 
número de 003/2011 com validade indeterminada, estando 
em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo validade de um ano.
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 51, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
 

Aprova a manutenção de inscrição do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Entidade Centro 
Beneficente de Educação Infantil Ledi 
Maas - Lions, no Conselho Municipal de 
Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião 
ordinária realizada no dia 04 de Dezembro de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Entidade 
Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas -Lions, 
CNPJ nº 78.116.217/0001-59, que oferta o seguinte 
Programa:

I - Programa: PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
PROTAGONISMO INFANTIL PRÓ-CRIANÇA.

II – Projetos: RECREAÇÃO, SUCATA, EU PENSO!, 
FORTALENDO OS VÍNCULOS FAMILIARES. 

Art. 2º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Entidade Centro Beneficente de Educação 
Infantil Ledi Maas -Lions, inscrito sob o número de 
002/2011 com validade indeterminada, estando em regular 
funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo validade de um ano.
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 52, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
 

Aprova a manutenção de inscrição do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Entidade Centro Social 
e Educacional Aldeia Infantil Betesda, 
no Conselho Municipal de Assistência 
Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião 
ordinária realizada no dia 04 de Dezembro de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Entidade 
Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda, CNPJ 
nº 75.957.285/0001-45, que oferta o seguinte Programa:

I - Programa: PROGRAMA OCUPACIONAL 
ALTERNATIVO

II – Projetos: FAMÍLIAS, CAPACITAÇÃO DOS 
TRABALHADORES DO SUAS, MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO SERVIÇO, OFICINA DE NUTRIÇÃO, 
MÚSICA DA ALDEIA, BANDA RÍTMICA, CLUBE 
DA LEITURA, PROJETO ESPANHOL, PROJETO 
INFORMÁTICA, MOMENTO DAS TAREFAS, REFLEXÕES 
DIÁRIAS, MÃOS QUE FAZEM, OFICINA DO ECA, 
ATIVIDADES ESPORTIVAS. 

Art. 2º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Entidade Centro Social e Educacional Aldeia 
Infantil Betesda, inscrito sob o número de 006/2011 com 
validade indeterminada, estando em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo validade de um ano.
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 53, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
 

Aprova a manutenção de inscrição 
Associação Promocional e Assistencial 
de Toledo - APA, no Conselho Municipal 
de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião 
ordinária realizada no dia 04 de Dezembro de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º - Manter a inscrição da ASSOCIAÇÃO 

PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO - APA, 
CNPJ nº 78.115.870/0001-01, que oferta o SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS.

Art. 2º - A Entidade ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL 
E ASSISTENCIAL DE TOLEDO – APA, inscrita sob o 
número de 001/2011 com validade indeterminada, estando 
em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo validade de um ano.
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 54, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
 

Aprova a manutenção de inscrição do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da APMF Anita Garibaldi – 
Circo da Alegria, no Conselho Municipal 
de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião 
ordinária realizada no dia 04 de Dezembro de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Associação 
de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Anita 
Garibaldi – Circo da Alegria, CNPJ nº 80.402.894/0001-85, 
que oferta o seguinte Programa:

I - Programa: PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL – PETI.

II – Projetos: OFICINA CIRCENSE, INFORMÁTICA, 
BRINQUEDOTECA, PINTURA EM TELA, JUDÔ, 
PEDAGÓGICO. 

Art. 2º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
da Escola Municipal Anita Garibaldi – Circo da Alegria, inscrito 
sob o número de 011/2012 com validade indeterminada, 
estando em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo validade de um ano.
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS



10Ano IV		     Toledo, 17 de dezembro de 2013         PáginaEdição nº 910

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
TOLEDO - CMAS

RESOLUÇÃO N.º 55, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
 

Aprova a manutenção de inscrição do 
Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência e suas Famílias 
da APAE, no Conselho Municipal de 
Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião 
ordinária realizada no dia 04 de Dezembro de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas 

Famílias da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Toledo - APAE,  CNPJ nº 75.974.931/0001-90, que oferta 
o seguinte Programa:

I - Programa: PROGRAMA SEGURANÇA DE 
CONVÍVIO SOCIAL, FAMILIAR E COMUNITÁRIO.

II – Projetos: VIVER E CONVIVER, APRENDENDO 
A FAZER. 

Art. 2º - O Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos da Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
da Escola Municipal Anita Garibaldi – Circo da Alegria, inscrito 
sob o número de 005/2011 com validade indeterminada, 
estando em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo validade de um ano.
Toledo, 04 de Dezembro de 2013.

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS
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